


▪ Proposta de parâmetro legal: definindo o que é método ou critério contábil novo
para fins de neutralidade tributária (artigo 58 da Lei n° 12.973/14)

▪ CPC 48:

➢ nova política contábil com relação à PECLD?

➢ qual é o impacto para as distribuidoras de energia com relação à dedutibilidade
de perdas antecipadas (artigos 9° e 10 da Lei n° 9.430/96)

▪ CPC 47: 

➢ há algo de novo sob o sol?

➢ quais os impactos tributários – se houver – retroativos e futuros?

Agenda



Lei das 
S.A.

• Artigo 186, parágrafo 1º (Seção IV - Demonstração de Lucros ou Prejuízos
Acumulados)

• Ajuste de exercícios anteriores: mudança de critério contábil ou retificação de erro 

NPC 12

• Deliberação CVM nº 506/06

• A partir de 2007 (companhias abertas)

CPC 23

• IAS 8

• Deliberação CVM nº 592/09 / Resolução CFC nº 1.179/09

• A partir de 2010

Panorama normativo



▪ Erros de períodos anteriores: omissões e incorreções nas demonstrações
contábeis da entidade de um ou mais períodos anteriores decorrentes da falta de
uso, ou uso incorreto, de informação confiável que: (a) estava disponível quando
da autorização para divulgação das demonstrações contábeis desses períodos; e (b)
pudesse ter sido razoavelmente obtida e levada em consideração na
elaboração e na apresentação dessas demonstrações contábeis

▪ Abrangência: efeitos de erros matemáticos, erros na aplicação de políticas
contábeis, descuidos ou interpretações incorretas de fatos e fraudes

▪ Apuração tributária vinculada a receitas (gênero) e despesas (gênero)
afetada por erro contábil: reapuração para fins de determinação de saldo a
recolher (débito) ou a recuperar (crédito)

Erro contábil



➢ D – Lucros ou prejuízos acumulados
➢ C – Depreciação acumulada
➢ D – Crédito Fiscal

▪ Reelaboração + retificação de obrigações acessórias para “constituição” dos créditos tributários

Exemplo de erro contábil



▪ Questão conceitual para reflexão: supondo tenha sido distribuído todo o lucro
apurado a partir do resultado “majorado” pelo erro e não haja reserva de lucros após
a reapresentação, qual seria o impacto tributário com relação à isenção de lucros e
dividendos distribuídos?

▪ Mudança de interpretação da RFB na IN RFB nº 1.700/17 (artigo 238,
parágrafo 4º): “inexistindo lucros acumulados ou reservas de lucros em montante
suficiente, a parcela excedente será submetida à tributação” como pagamento sem
causa (cerca de 54% de IRRF + multa e juros)

Ponto para reflexão



▪ Ajuste nos saldos contábeis de ativo ou de passivo, ou nos montantes relativos ao consumo
periódico de ativo, que decorre da avaliação da situação atual e das obrigações e dos
benefícios futuros esperados associados aos ativos e passivos. As alterações nas estimativas
contábeis decorrem de nova informação ou inovações e, portanto, não são retificações
de erros

▪ Efeito prospectivo: “o efeito da mudança em uma estimativa contábil deve ser reconhecido
prospectivamente (aplicada a transações, a outros eventos e a condições a partir da data da
mudança na estimativa), com a sua inclusão no período da mudança (quando afetar apenas
esse) ou também em períodos futuros (quando a mudança também afetá-los). Se a mudança
afetar ativos e passivos, ou relacionar-se a componente do patrimônio líquido, ajusta-se o
correspondente item do ativo, passivo e patrimônio líquido, no período da mudança”*

▪ Não se relaciona com exercícios anteriores: não deveria causar impacto na apuração
tributária pretérita

*Manual de contabilidade societária : aplicável a todas as sociedades: de acordo com as normas internacionais e do CPC / Ernesto
Rubens Gelbcke ... [et al.]. – 3. ed. – [2. Reimpr.]. – São Paulo: Atlas, 2018

Mudança de estimativas contábeis



Exemplo: ativo imobilizado  novo valor depreciável

100

Valor contábil

25

Valor 
residual

75

Valor 
depreciável

Revisão do 
valor residual

100

Valor contábil

35

Valor 
residual

65

Valor 
depreciável

Questão dos encargos de
depreciação x créditos de
PIS/COFINS – Solução de consulta
COSIT nº 627/17 (Ver)



▪ Políticas contábeis: os princípios, as bases, as convenções, as regras e as práticas
específicas aplicados pela entidade na elaboração e na apresentação de
demonstrações contábeis

▪ Mudança voluntária: julgamento sobre produção de informação mais confiável e
relevante

▪ Mudança compulsória: decorrente de pronunciamento, interpretação ou orientação

Mudança de políticas contábeis



▪ Afinal, mudança de política contábil é mudança de critério contábil?

▪ Entendemos consistente a resposta afirmativa: “Como ajustes de exercícios
anteriores serão considerados apenas os decorrentes de efeitos da mudança de critério
contábil, ou da retificação de erro imputável a determinado exercício anterior, e que não
possam ser atribuídos a fatos subsequentes” (artigo 186, parágrafo 1°, da Lei das S.A.)

▪ Artigo 58 da Lei n° 12.973/14: “A modificação ou a adoção de métodos e critérios
contábeis, por meio de atos administrativos emitidos com base em competência atribuída
em lei comercial, que sejam posteriores à publicação desta Lei, não terá implicação na
apuração dos tributos federais até que lei tributária regule a matéria.”

▪ Nova CPC  Nova política contábil  efeitos neutros retrospectiva e

prospectivamente

Proposta de interpretação para o artigo 58 da
Lei n° 12.973/14



CPC 48/IFRS 9 E PECLD



Localizando o tema na IFRS 9 

IF
R
S
 9

 /
 C

P
C
 4

8
Classificação e 
mensuração

Impairment

Hedge 
Accounting

Forward-
looking

expected
credit loss

model



O que mudou na PECLD?

Perdas incorridas
(backward-looking)

Perdas esperadas
(forward-looking)

Modelos de reconhecimento de 
perdas



Legislação tributária pertinente: artigo 9° da Lei n° 9.430/96

Créditos sem garantia

No caso de valor de até R$ 15.000,00:
permitido o registro da perda se vencidos há
mais de seis meses

No caso de valor entre R$ 15.000,00 e
R$ 100.000,00: se vencido há mais de um
ano e iniciada e mantida cobrança
administrativa

No caso de valor acima de R$
100.000,00: se vencidos há mais de um ano
e iniciada e mantida cobrança judicial

Créditos com garantia

No caso de valor de até R$ 50.000,00:
registro é possível se vencidos há mais de
dois anos, independentemente do início de
procedimentos judiciais para o recebimento
ou arresto

No caso de valor acima de R$
50.000,00: se vencidos há mais de dois
anos e se forem iniciados e mantidos
procedimentos judiciais para o recebimento
ou arresto

Perdas incorridas
(backward-looking)



Legislação tributária pertinente: artigo 10 da Lei n° 9.430/96

Art. 10. Os registros contábeis das perdas admitidas nesta Lei serão efetuados
a débito de conta de resultado e a crédito:
I - da conta que registra o crédito de que trata a alínea a do inciso II do § 1o do art.
9o e a alínea a do inciso II do § 7o do art. 9o;
II - de conta redutora do crédito, nas demais hipóteses.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art8


▪ Efeito da mudança foi a redução do contas a receber (aumento de “provisões”):
teoricamente, sem impacto tributário



17

▪ Abordagens para o cálculo e reconhecimento da PECLD:

Geral
(modelo 
dos três 
estágio)

Simplifica
da

(matriz de 
provisões)

Bases de avaliação

Coletiva ou 
individual?
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Abordagens para o cálculo e reconhecimento da PECLD:

▪ Fonte: CONTABILIDADE DE INSTRUMENTOS FINANCEIROS IFRS 9 - CPC 48 - GALDI, FERNANDO CAIO; BARRETO,ERIC;; FLORES, EDUARDO
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Abordagens para o cálculo e reconhecimento da PECLD:

▪ Se adotada a abordagem simplificada e a matriz de provisões (aging
list, por exemplo) em bases coletivas, estaria impossibilitado o
registro contábil de despesas com base no artigo 10 da Lei nº
9.430/96?



▪ Visão da RFB: CPC 48 é neutro para fins tributários (ADE n° 1/18) – clique aqui

➢ Para reflexão (1): se é mudança de política contábil, deveria ser mudança de critério contábil para
fins do artigo 58 da Lei nº 12.973/14, e, portanto, neutra do ponto de vista tributário

➢ Para reflexão (2): registro contábil (despesa) é requisito necessário para a dedutibilidade das
perdas antecipadas no recebimento de créditos prevista no artigo 9° da Lei n° 9.430/96

➢ Para reflexão (3): se houve mudança de política contábil e for considerado que mudança de política
equivale a mudança de critério contábil, como fica a dedutibilidade de perdas “antecipadas” previstas
nos artigos 9° e 10° da Lei n° 9.430/96 (critérios relacionados ao modelo anterior de perdas incorridas,

individualizadamente, e que exige lançamento a débito de resultado da “provisão”)? Exclusão no
LALUR? Controle extracontábi?



CPC 47/IFRS 15



▪ Empresa ABC é concessionária de transmissão de energia, construindo a infraestrutura
necessária à atividade licitada

▪ Remuneração garantida pelo Poder Concedente

▪ Duas fases “contábeis” a serem consideradas:

➢ BRGAAP: até Lei nº 11.638/07 (até a adoção plena em 2010)
➢ IFRS: após Lei nº 11.638/07 (a partir da adoção plena em 2010)

▪ Três fases “tributárias” e uma “virada de chave” a serem consideradas:

➢ BRGAAP como base de tributação: até 31 de dezembro de 2007
➢ RTT: BRGAAP como base de tributação via ajustes (FCONT) entre 2008 e 2014/15
➢ Adoção inicial da Lei nº 12.973/14 (artigo 69): tributação ou dedução de saldo

pretérito  quotas fixas mensais pelo prazo remanescente da concessão

➢ IFRS como ponto de partida: após 2014/15

Contextualizando o problema



Resultado

O&M/

Tarifa

FinanceiraConstrução

Componentes da DRE (IFRS)



BRGAAP: até Lei nº 11.638/07 (até a adoção plena em 2010)

Débito Ativo imobilizado

Crédito Caixa / Fornecedores

Débito Caixa / Contas a receber

Crédito Receita

Débito Custo / Despesa

Crédito Ativo Imobilizado

Construção da 
infraestutura

Operação



IFRS: após Lei nº 11.638/07 (a partir da adoção plena em 2010)

Débito Custo de construção

Crédito Caixa / Contas a pagar

Débito Ativo financeiro (contratual)

Crédito Receita de construção

Débito Caixa / Contas a receber

Crédito O&M / Financeira 

Débito Custos / Despesas

Crédito Caixa / Contas a pagar

Construção Operação



Panorama tributário simplificado

▪ BRGAAP: até Lei nº 11.638/07 (até a adoção plena em 2010)

➢ Receita reconhecida após o início da operação e tributada pela 
“competência”

➢ Dedução da depreciação do ativo imobilizado

➢ Dedução de custos/despesas associadas à operação



▪ RTT: entre 2008 e 2014/15

➢ Neutralização das práticas IFRS

➢ Ajustes no FCONT

➢ Preservação da tributação com base no extinto BRGAAP



Adoção inicial da Lei nº 12.97/14: artigo 69

Resultado da “antiga” contabilidade
Resultado da “IFRS”

• Se negativa: adicionar a
diferença na apuração do
lucro real, em quotas fixas
mensais durante o prazo
remanescente da concessão

• Se positiva: excluir a
diferença na apuração do
lucro real, em quotas fixas
mensais durante o prazo
remanescente da concessão

Resultado tributável em 31.12.13 ou 
31.12.14 com base nos critérios vigentes 

em 31.12.07

Resultado tributável a partir de 
01.01.14 ou 01.01.15 com base nos 

novos critérios contábeis



▪ IFRS como ponto de partida:

▪ Resultado da construção tributado conforme o recebimento pelo IRPJ e CSLL: “lucro
diferido”  tributação no prazo da concessão

▪ Receita tributada conforme o recebimento pelo PIS e COFINS

▪ Créditos de PIS e COFINS apropriados conforme a tributação da receita (regime não
cumulativo)



▪ Demarcação temporal e legalidade:

Art. 58. A modificação ou a adoção de métodos e critérios contábeis, por meio de atos
administrativos emitidos com base em competência atribuída em lei comercial, que
sejam posteriores à publicação desta Lei, não terá implicação na apuração dos tributos
federais até que lei tributária regule a matéria. (Vigência)

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput , compete à Secretaria da Receita
Federal do Brasil, no âmbito de suas atribuições, identificar os atos administrativos e
dispor sobre os procedimentos para anular os efeitos desses atos sobre a apuração dos
tributos federais.

A neutralidade que todos conhecem...

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art119


▪ Novo CPC é publicado e implica, do ponto de vista prático, lançamento retrospectivo
no patrimônio líquido de lucros acumulados (referentes a um longo período de
tempo)

▪ Valores lançados são compostos por diversos elementos de mensuração diversa dos
componentes de resultado (lucro maior pelo novo CPC)

▪ Expediente prático sem reabertura ano a ano do efeito lançado direto no PL

▪ É mudança de política contábil? Se for, em qual item neutralizado pela RFB se
encaixa?

▪ Independentemente do juízo de valor sobre a natureza do lançamento retrospectivo
e da conclusão sobre ser ou não neutro, o controle para fins tributários merece
atenção

Cenário para reflexão



Novo CPC considerado “neutro”: não implica 
alteração de método e critérios contábeis

BRGAAP RTT
Adoção 
inicial: 

12.973/14

Entre 
14/15 e 17

Novo CPC: 
2018

Sem efeito
tributário direto

Sem efeito
Tributário direto

Recálculo do valor a 
ser tributado ou 

deduzido pelo prazo 
remanescente da 

concessão?

Retificação e 
recolhimento?

Tributação / dedução em quotas fixas mensais

Apuração conforme 
novo CPC



Diego Miguita
dmiguita@vbso.com.br

11 993810934

mailto:dmiguita@vbso.com.br


ANEXOS 



Acesso à íntegra: 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2c
onsulta/link.action?visao=anotado&idAto=8
9119

Voltar para o slide 9

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=89119


Fonte: 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2c
onsulta/imprimir.action?visao=anotado&idAt
o=89600&tamHA=0

Voltar para o slide 13

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/imprimir.action?visao=anotado&idAto=89600&tamHA=0

